
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 888, DE 30 DE OUTUBRO DE 1.984. 

Autoriza a celebração de convênio C011 o 
Dep~to da Bdif!cioa e Obras P6blicaa - DOP. 

BRUNO JO!o PA'l'ELLI, Prefeito Municipal' 
de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suaa atri

buições leqaia, e de acor..to can o aprOYado pela Câmara Municipal -

- sessão orclinãria, real~-•ada - 26 de outubro da 1. 9 84, PR.CX-lO'LGA 
a sequinte Leia 

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo des
te Munic!pio, autorizado a celebrar ccm o Departamento de Edifl 
cioe e Obras P6blicas - DOP, convênio para efeito de Conatrução -
de \llla Ponte sobra o Rio Jundid, que interligará a Eatrada da 

BracJantina oa'I o Puque Internacional, na qual o Departamento col~ 
borarl oca a Prefeitura, com a 1mport5ncia fixa de Cr$.2.SOO.OOO , 
(dois milbõea e quinhentos mil cruzeiros), para a exeoução da raf!. 
rida obra. 

ArtJ.90 29 - A Prefe itura Munidpal exa
eutarl diretamente ou atrm• da teroeiroe a raf ar ida abra, nu -
condições eatabalacidu pelo Convlnio a ser lavrado para a exacu -
ção do objeto aencionado neata Lei, portanto, ficando o Dapart~ 
to isento de quaisquer outru colaborações, a1'm da estabelecida -
no referido CODYênio, para a execução e conclusão do objeto em -
apreço. 

Artiqo 39 - As despesas cem a execação' 
desta Lei, correrão por conta de verbu pr&priaa orç..-ntlriu, •!. 
plementadaa •• naoes•lrio. 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
fls. 02 

Artiqo 49 - Esta Lei entrar( an vi~or -

na data da sua publicação , revogadas as disposições 

B 

Publicada no Departaaento de Adainiatra
ção deata Prefeitura Municipal, aoa trinta diaa do mêa de outubro -
do ano de 1111 n099oenta. e oitenta e quatro. 


